
4. O direito comunitário não se opõe a que o órgão jurisdicional 
nacional se baseie numa presunção, ligada à declaração das auto
ridades aduaneiras, segundo a qual o «registo de liquidação» do 
montante dos direitos de importação ou de exportação, na acepção 
do artigo 217. o do Regulamento n. o 2913/92, foi efectuado antes 
da comunicação desse montante ao devedor, desde que os princípios 
da efectividade e da equivalência sejam respeitados. 

5. O artigo 221. o , n. o 1, do Regulamento n. o 2913/92 deve ser 
interpretado no sentido de que a comunicação do montante dos 
direitos a cobrar deve ter sido precedida do registo de liquidação do 
referido montante efectuado pelas autoridades aduaneiras do Es
tado-Membro em questão e que, se não tiver sido objecto de registo 
de liquidação em conformidade com o artigo 217. o , n. o 1, do 
Regulamento n. o 2913/92, o dito montante não pode ser cobrado 
pelas referidas autoridades, que conservam, no entanto, a faculdade 
de proceder a uma nova comunicação desse montante, cumprindo o 
disposto no artigo 221. o , n. o 1, do Regulamento n. o 2913/92 e 
as regras de prescrição em vigor à data da constituição da dívida 
aduaneira. 

6. Embora o montante dos direitos de importação ou dos direitos de 
exportação continue a ser «legalmente devido», na acepção do 
artigo 236. o , n. o 1, primeiro parágrafo, do Regulamento 
n. o 2913/92, mesmo que esse montante tenha sido comunicado 
ao devedor sem que tivesse sido previamente efectuado o registo de 
liquidação em conformidade com o artigo 221. o , n. o 1, do mesmo 
regulamento, o certo é que, se tal comunicação já não for possível 
pelo facto de o prazo fixado no artigo 221. o , n. o 3, do dito 
regulamento ter expirado, o referido devedor deve, em princípio, 
poder obter o reembolso desse montante pelo Estado-Membro que 
o recebeu. 

( 1 ) JO C 247, de 27.9.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
21 de Janeiro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Tribunal de première instance de Mons — Bélgica) — 

Société de Gestion Industrielle (SGI)/État belge 

(Processo C-311/08) ( 1 ) 

(Liberdade de estabelecimento — Livre circulação de capitais 
— Fiscalidade directa — Legislação em matéria de imposto 
sobre o rendimento — Determinação do rendimento tributável 
das sociedades — Sociedades que se encontram numa situação 
de interdependência — Suprimento a título excepcional ou 
gratuito atribuído por uma sociedade residente a uma socie
dade estabelecida noutro Estado-Membro — Montante do su
primento em causa que é adicionado aos lucros próprios da 
sociedade residente que o atribuiu — Repartição equilibrada 
do poder de tributação entre os Estados-Membros — Luta 
contra a evasão fiscal — Prevenção das práticas abusivas 

— Proporcionalidade) 

(2010/C 63/11) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de première instance de Mons 

Partes no processo principal 

Recorrente: Société de Gestion Industrielle (SGI) 

Recorrido: État belge 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal de première instance 
de Mons (Bélgica) — Interpretação dos artigos 12. o , 43. o , 48. o e 
56. o CE — Admissibilidade de uma legislação nacional que 
prevê a tributação, na esfera de uma sociedade residente, de 
um suprimento a título excepcional ou gratuito que concede 
a outra sociedade não residente, com a qual mantém relações de 
interdependência, mas não prevê tal tributação quando o 
mesmo suprimento é concedido a uma sociedade residente 

Dispositivo 

O artigo 43. o CE, lido em conjugação com o artigo 48. o CE, deve ser 
interpretado no sentido de que não se opõe em princípio a uma 
legislação de um Estado-Membro, como a que está em causa no 
processo principal, nos termos da qual uma sociedade residente é 
tributada por um suprimento a título excepcional ou gratuito quando 
esta o tenha concedido a uma sociedade estabelecida noutro Estado- 
-Membro, com a qual aquela primeira sociedade mantém, directamente 
ou indirectamente, relações de interdependência, ao passo que uma 
sociedade residente não é tributada por esse suprimento quando este 
tenha sido concedido a outra sociedade residente, com a qual aquela 
primeira sociedade mantém o mesmo tipo de relações. No entanto, 
cabe ao órgão jurisdicional de reenvio verificar que a legislação em 
causa no processo principal não excede o necessário para atingir os seus 
objectivos, considerados no seu conjunto. 

( 1 ) JO C 260, de 11.10.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
28 de Janeiro de 2010 — Comissão Europeia/República 

Francesa 

(Processo C-333/08) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Livre circulação de mercadorias 
— Artigos 28. o CE e 30. o CE — Restrição quantitativa à 
importação — Medida de efeito equivalente — Regime de 
autorização prévia — Adjuvantes tecnológicos e géneros ali
mentícios em cuja preparação foram utilizados adjuvantes 
tecnológicos provenientes de outros Estados-Membros onde 
são legalmente fabricados e/ou comercializados — Procedi
mento que permite aos operadores económicos obter a inscri
ção dessas substâncias numa “lista positiva” — Cláusula de 
reconhecimento mútuo — Quadro regulamentar nacional que 
cria uma situação de insegurança jurídica para os operadores 

económicos») 

(2010/C 63/12) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representante: B. Stromsky, 
agente)
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Demandada: República Francesa (representantes: G. de Bergues e 
R. Loosli-Surrans, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação do artigo 28. o CE — 
Regime de autorização prévia para os adjuvantes tecnológicos 
e géneros alimentícios em cuja preparação tenham sido utiliza
dos adjuvantes tecnológicos provenientes de outros Estados- 
-Membros onde estes são legalmente fabricados e/ou comercia
lizados — Falta de justificação e/ou desrespeito do princípio da 
proporcionalidade 

Dispositivo 

1. Ao estabelecer, para os adjuvantes tecnológicos e os géneros ali
mentícios em cuja preparação foram utilizados adjuvantes tecno
lógicos provenientes de outros Estados-Membros onde são legal
mente fabricados e/ou comercializados, um regime de autorização 
prévia que não respeita o princípio da proporcionalidade, a Repú
blica Francesa não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por 
força do artigo 28. o CE. 

2. A República Francesa é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 285, de 08.11.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
14 de Janeiro de 2010 — Comissão Europeia/República 

Checa 

(Processo C-343/08) ( 1 ) 

(«Incumprimento de Estado — Directiva 2003/41/CE — 
Actividades e supervisão das instituições de gestão de planos 
de pensões profissionais — Não transposição parcial no prazo 
fixado — Inexistência de instituições de gestão de planos de 
pensões profissionais no território nacional — Competência 
dos Estados-Membros para organizarem o seu sistema nacio

nal de pensões de reforma») 

(2010/C 63/13) 

Língua do processo: checo 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: M. Šimerdová e 
N. Yerrell, agentes) 

Demandada: República Checa (representante: M. Smolek, agente) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Não adopção, no prazo fixado, 
das disposições necessárias para dar cumprimento à Directiva 
2003/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
3 de Junho de 2003, relativa às actividades e à supervisão das 
instituições de realização de planos de pensões profissionais 
(JO L 235, p. 10) 

Dispositivo 

1. A República Checa, não tendo adoptado, no prazo fixado, as 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas necessá
rias para se conformar com os artigos 8. o , 9. o , 13. o , 15. o a 18. o e 
20. o , n. os 2 a 4, da Directiva 2003/41/CE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho, de 3 de Junho de 2003, relativa às activi
dades e à supervisão das instituições de gestão de planos de 
pensões profissionais, não cumpriu as obrigações que lhe incum
bem por força do artigo 22. o , n. o 1, desta directiva. 

2. A acção é julgada improcedente quanto ao restante. 

3. A República Checa é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 272, de 25.10.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 
26 de Janeiro de 2010 — Internationaler Hilfsfonds 

eV/Comissão Europeia 

(Processo C-362/08 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal de Primeira Instância — 
Acesso aos documentos das instituições — Regulamento 
(CE) n. o 1049/2001 — Recurso de anulação — Conceito de 

“acto impugnável” na acepção do artigo 230. o CE»] 

(2010/C 63/14) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Internationaler Hilfsfonds eV (representantes: 
H. Kaltenecker et R. Karpenstein, Rechtsanwälte) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: 
P. Costa de Oliveira, S. Fries e T. Scharf, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão proferido pelo Tribunal de Pri
meira Instância (Quinta Secção), em 5 de Junho de 2008, no 
processo T-141/05, Internationaler Hilfsfond/Comissão, pelo 
qual o Tribunal de Primeira Instância julgou inadmissível o 
recurso que tem por objecto um pedido de anulação da decisão 
que alegadamente conteria a carta da Comissão de 14 de Feve
reiro de 2005 que recusa à recorrente o acesso a determinados 
documentos do processo relacionados com o contrato LIEN 97- 
-2011 de co-financiamento de um programa de ajuda médica 
organizado no Cazaquistão — Inadmissibilidade de um recurso 
de anulação interposto de um acto puramente confirmativo de 
uma decisão anterior não impugnada dentro do devido prazo 
— Qualificação errada do acto impugnado — Inadmissibilidade 
de um recurso de anulação interposto de um acto que constitui 
uma resposta inicial, na acepção do artigo 7. o , n. o 1, do Regu
lamento n. o 1049/2001 — Interpretação errada do artigo 7. o , 
n. o 2, do Regulamento n. o 1049/2001
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